
Marilia Oliveira OAB/AM 3.733 

Administradora Judicial 

 

Condomínio Le bom Marche, Avenida Pedro Teixeira, 33, Dom Pedro, sala 56. Tel. (92) 98483-2082 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7.A VARA 

CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE 

MANAUS/AMAZONAS 

 

PROCESSO N. 0211083-24.2012.8.04.0001 

Recuperação Judicial 

 

MARILIA RAMOS DE OLIVEIRA, administradora 

judicial, nomeada nos autos do processo de recuperação 

judicial do “Grupo BALTAZAR”, submete à apreciação de V.Exa, 
o Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) do mês de 
OUTUBRO/DEZEMBRO de 2020 com informações contábeis, 

financeiras e econômicas das empresas do GRUPO BALTAZAR. 

As informações analisadas nesse RMA foram 

entregues à ADMINISTRADORA pelas próprias Recuperandas, que 

responde por sua acurácia e exatidão.  

Este relatório visa informar aos interessados as 

atividades do devedor, fiscalizadas pela Administradora 

Judicial. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021 

Marilia Oliveira 

OAB/AM 3.733 

ÀGHATA FERNANDA LIMA AMAZONAS  

CRC 16375/O-6 
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PROCESSO AUTOS Nº 0211083-24.2012.8.04.0001. 

 

  

RECUPERAÇÃO JUDIDICAL DE SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL E DE 

ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MANAUS/AMAZONAS. 

 

 

 

 

 

 

 

21 de Fevereiro de 2021 
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Inicialmente, esta Administradora Judicial informa que este relatório de atividades 

compreende o mês de outubro a dezembro do ano de 2020. 

 

FATOS RELEVANTES 

Movimentação de passageiros de Março a Dezembro 

 

Conforme gráfico abaixo é possível notar grande impacto causado por conta da 

pandemia e restrição de circulação de pessoal no Estado de SP. 

 

Nos meses de abril, maio e junho a receita com transporte de passageiros foi quase 1/3 

do valor de março, acompanhando a quantidade transportada. Devido este grande 

impacto a Recuperanda teve que recorrer ao caixa gerado através das vendas de leilões 

para que pudesse honrar com parte dos pagamentos junto aos fornecedores, realizou a 

postergação de alguns pagamentos que foram liberados pelo governo, além de usufruir 

do benefício de suspensão de contrato de trabalho que fora permitido através da MP 

936, conforme já destaco em relatórios anteriores. 

Com as medidas de restrição de circulação prorrogadas e sem previsão de normalização, 

a Recuperanda tenta honrar os pagamentos com os fornecedores primários e 

funcionários, que vem recorrendo continuamente aos valores de caixa gerado com os 

leilões. 

Como este é o último relatório referente a 2020, estamos realizando um resumo geral 

de todas as transições financeiras. 

1

1.221.645 445.665
488.866 570.816 712.120

731.304
803.870

871.220
855.122

835.651

Quantidade de Usuários Mensais

 mar/2020  abr/2020  mai/2020  jun/2020  jul/2020  Ago/2020  Set/2020  Out/2020  Nov/2020  Dez/2020
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                 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

 

A Soltur Manaus realizou o envio de R$  2.463.169,22 (dois milhões, quatrocentos e 

sessenta e três mil, cento e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos) no mês de 

dezembro para que as demais empresas  realizassem o pagamento de férias,  primeira 

e segunda parcela do 13º. 

Abaixo o demonstrativo dos valores enviados para cada empresa: 

 

 

Encontramos a diferença no valor de R$ 26.496,78 (vinte e seis mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e setenta e oito centavos), onde notificamos a Recuperanda para 

envio dos comprovantes faltantes e estes foram sanados em 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA 1ª PARC. DÉCIMO 2ª PARC. DÉCIMO 1/3 FÉRIAS ADIANTAMENTO SALARIAL TOTAL POR EMPRESA

VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES 104.232,82R$               77.848,02R$          37.048,36R$     52.659,00R$                              271.788,20R$               

EMPRESA A.O STO ANDRE 258.927,89R$               192.097,07R$        - 137.116,00R$                            588.140,96R$               

EMPRESA URBANA 197.575,00R$               148.410,56R$        - - 345.985,56R$               

VIAÇÃO SÃO CAMILO 173.177,00R$               128.051,76R$        89.389,46R$     - 390.618,22R$               

VIAÇÃO RIACHO GRANDE 243.971,15R$               175.046,37R$        - 74.582,82R$                              493.600,34R$               

VIAÇÃO IMIGRANTES 77.955,07R$                 56.456,68R$          37.039,30R$     - 171.451,05R$               

AUTO VIAÇÃO TRIANGULO 87.169,49R$                 64.513,12R$          49.902,28R$     - 201.584,89R$               

TOTAL 1.143.008,42R$           842.423,58R$        213.379,40R$   264.357,82R$                            2.463.169,22R$            

TRANFERÊNCIA SOLTUR MANAUS 
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                 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

Outubro a Dezembro 2020 - Demonstração de Fluxo Bancário Gerencial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Receitas out/2020 nov/2020 dez/2020 

        

Saldo anterior 143.805,77 1.274,49 12.788,03 

        
Operacional VT - 
CMT 4.899.521,49 5.104.690,90 6.231.038,90 

Depósito Bco a 
Caixa 14.979,74 56.888,36 28.389,00 

Outros 27.443,91 518.045,54 71.127,40 
AESA 435.342,47 458.336,91 467.300,14 
Emprest. Entre 
coligadas 2.629.454,07 3.619.005,17 3.322.786,37 

        
Total  - receitas 7.259.122,71 7.913.341,21 10.957.137,79 

        
Despesas out/2020 nov/2020 dez/2020 

Salários/PLR 1.453.403,58 1.514.518,86 3.118.528,08 
Vale Alimentação 783.411,42 685.853,28 340.449,66 
Assist. Médica 
(GREEN  0,00 0,00 1.421.578,56 

Assist  Odontológica 0,00 0,00 8.212,82 
Férias 38.060,94 77.218,06 597.400,99 
Pensão 8.332,52 9.104,56 37.448,13 
FGTS atrasado 28.500,57 3.439,69 129.954,30 
Multa 50% FGTS 7.144,77 1.227,85 20.341,87 
IR. FOLHA 90.590,72 70.542,40 79.300,27 
Farmácia 0,00 0,00 0,00 
Sindicato 13.395,96 13.213,70 5.990,67 
Rescisão 69.646,39 13.190,12 0,00 
Taxa utilização 
emtu/usa 23.025,95 247,84 14.935,00 

Consumo de Água 1.211,76 1.304,12 1.750,74 
Consumo de Energia  19.626,72 19.347,87 43.519,11 
Telefone 3.966,00 1.160,71 1.618,25 
Consórcio 1.383,07 0,00 7.278,54 
Combustível 1.380.822,12 1.374.870,00 1.298.872,50 
Fornecedores  322.114,39 295.425,71 423.824,56 
Emprest. Entre 
coligadas 2.629.454,07 3.619.005,17 3.322.786,37 

Tarifas 6.404,13 6.580,51 9.009,03 
BB automatico 352,23 1.324,57 40.840,55 
Servicos prestados 48.678,49 47.512,74 144.779,16 
Proc.trab/civil 4.997,03 102.083,06 53.480,20 
Darfs / Gares / guias 
Jurí 1.987,26 8.670,65 783,44 

Ipva-multa-licenc-
dpvat 207,34 2.329,36 622,02 

Bloqueio 370,71 13.827,22 2.059,52 
Saque 1.625.500,00 1.804.260,00 1.503.800,00 
        
Total - despesas 7.251.346,14 7.912.153,05 10.945.839,34 

        
Saldo 7.776,57 1.188,16 11.298,45 
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INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

Outubro a Dezembro - Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial 

 

Receitas out/2020 nov/2020 dez/2020 

Operacional 
espécie 402.837,40 603.152,50 610.608,50 

Recup. Convênio  17.451,18 18.014,95 13.245,24 
Outros 7.008,09 5.756,31 6.626,48 
suprimento caixa 1.612.500,00 1.804.270,00 1.402.150,00 
        
Total receitas 2.039.796,67 2.431.193,76 2.032.630,22 
        
Despesas out/2020 nov/2020 dez/2020 

Férias 0,00 0,00 0,00 
V.Alimentação 1.639,36 4.709,07 667,01 
Pensão 5.819,50 5.518,05 8.070,30 
Rescisão 22.278,40 0,00 14.382,47 
telefone 0,00 171,28 0,00 
deposito bancário 0,00 29.755,00 9.219,50 
Fornecedores  1.652.603,23 1.584.890,91 1.513.871,42 
Despesa diversas 148.052,97 88.227,65 86.887,76 
Despesas 
expediente 37.592,97 110.594,13 26.132,60 

Compra ônibus 0,00 0,00 0,00 
Despesa Manaus 22.000,00 0,00 0,00 
Processo 
trabalhista 0,00 332,72 335,75 

Serviços prestados 6.838,00 13.676,00 14.576,00 
Aluguel terminal 1.283,29 2.025,63 765,00 
Empreita 700,00 0,00 1.800,00 
Darfs / Gares / 
guias Judiciais 155,88 1.167,32 299,37 

Ipva-multa-licença-
dpvat 450,00 397,63 1.160,00 

        
Despesas  2.252.602,48 2.273.690,88 2.087.678,19 

        
Saldo -212.805,81 157.502,88 -55.047,97 
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DESTAQUES 

 

✓ A Movimentação Financeira de março a dezembro foi de pouco mais de R$ 72 

milhões. 

 

✓ Geração de Caixa Operacional Líquida das Recuperadas foi de aproximadamente 

 R$ 50 milhões de março a dezembro, onde desconsideramos os empréstimos 

entre coligadas para esta análise.  

 

✓ Em relação a rubrica de alimentação teve uma redução de 50% em relação a 

Março e Dezembro, por conta do acordo sindical que foi feito no período da 

pandemia. 

 

✓ Geração de Caixa Operacional Líquida das Recuperadas em outubro, novembro e 

dezembro foi de aproximadamente R$ 18 milhões, onde desconsideramos os 

empréstimos entre coligadas para esta análise.  

 

✓ A rubrica Recebimentos bancários e em caixa teve aumento de 53% em um 

comparativo do mês de Outubro ao mês de Novembro, mas ainda sim não foi 

suficiente para realizar o pagamento de férias e pagamento de 13º salário. 

 

 

✓ Quanto as dívidas que demonstramos em nosso primeiro relatório: FGTS no 

montante de R$ 31 milhões e INSS no montante de R$ 1 Bilhão a Recuperanda 

não conseguiu realizar abatimento dos valores e esses continuam em aberto.  

 

✓ É notória a dificuldade que a Recuperanda tem em realizar aumento de caixa, em 

comparação a empresas de outros segmentos, muito por conta do tipo de 

atividade que a empresa realiza, visto que não depende unicamente dela o 

aumento de linhas ou trajetos dos serviços prestados, dificultando assim sua 

projeção de crescimento e fluxo de caixa. 
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✓ Atualmente para a empresa conseguir honrar com todos os pagamentos e 

retomar o plano de recuperação precisa atingir uma receita mensal de 

aproximadamente R$ 9 milhões e no ano de 2020 o mês que a empresa teve 

melhor desempenho foi de aproximadamente R$ 6.7 milhões, restando a 

diferença de R$ 2.3 milhões que a Recuperanda precisaria encontrar uma saída 

para atingir esse faturamento. 

 

✓ Em momento de pandemia as empresas usam de seu capital de giro e caixa de 

emergência para postergar os impactos financeiros que são causados, e como é 

saber de todos a Recuperanda já vinha com dificuldades financeiras e essa 

dificuldade se agravou com o ano de 2020, mesmo com todo esforço da 

Recuperanda em honrar seus compromissos, e por isso a grande necessidade dos 

leilões que foram realizados. 

 

✓  Em 2021 o nosso país já inicia o plano de vacinação, mas continuamos com a e 

não há previsão efetiva de retomada normal das atividades, o que gera mais um 

obstáculo a Recuperanda para atingir o faturamento mensal necessário para 

honrar com os compromissos presentes e retomar o pagamento das dívidas 

contraídas no passado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

21
10

83
-2

4.
20

12
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
77

16
0B

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IL

IA
 R

A
M

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 tj

am
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

02
/2

02
1 

às
 0

1:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

P
W

E
B

21
60

13
88

74
8 

   
 .

fls. 100289



9 
 

CONSIDERAÇÃOS FINAIS E REQUERIMENTOS 

Inicialmente ressalto que o site da recuperação judicial encontra-se ativo 

e com as informações principais dos autos.  

www.rjgrupobaltazar.com.br 

Quanto aos dados contábeis informados, no próximo relatório de 

atividades serão apresentados a liquidez financeira do grupo e seu grau de 

endividamento. 

Importante frisar de antemão que nos meses que sucederam a substituição 

do antigo Administrador, em visita as empresas, pude verificar que o 

número de passageiros transportados diminuiu consideravelmente, 

impactando todo o grupo.  

Das 35 (trinta e cinco) empresas do Grupo, apenas 7 (sete) se mantem 

funcionando. 

O problema tende a agravar em 2021 e nos próximos anos, em razão da 

queda do nível de atividade econômica decorrente do Covid-19, gerando 

atrasos em folhas de pagamento ou descumprimentos de contratos das 

mais diversas ordens. 

Dito isso, essa Administradora Judicial observa que permanece o cenário de 

inadimplência com relação às parcelas do Plano de Recuperação Judicial 

(PRJ), reportado já reportado nos autos da RJ. 
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MANIFESTAÇÃO QUANTO AS HABILITAÇÕES, POSSIBILIDADE DE 

MEDIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE UM NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

Requer que este Juízo intime as recuperandas para classificarem a 

habilitações que foram juntadas aos autos, desde a homologação do 

plano de recuperação judicial, uma vez que por uma simples análise é 

possível verificar que se tratam, em sua maioria, de créditos 

extraconcursais, não sujeitos ao Plano. 

Após a manifestação das recuperandas, requer vista dos autos para 

conferência dos créditos. 

Quanto a possibilidade de conciliação/mediação entre as recuperandas e 

esses credores extraconcursais, passo a análise. 

A lei traz apenas duas vedações ao uso da mediação, proibindo a sua 

utilização para se estabelecer a classificação dos créditos e para se discutir 

os critérios de votação em Assembleia Geral de Credores. E exemplifica as 

seguintes hipóteses que a mediação poderá ser implementada, sem 

prejuízo de outras questões, tendo em vista que o rol do art. 20-B, é 

meramente exemplificativo: 

“I – nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e 

acionistas de sociedade em dificuldade ou em recuperação judicial, bem 

como nos litígios que envolverem credores não sujeitos à recuperação 

judicial, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores 

extraconcursais; 
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II – em conflitos que envolverem concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos em recuperação judicial e órgãos reguladores ou entes 

públicos municipais, distritais, estaduais ou federais; 

III – na hipótese de haver créditos extraconcursais contra empresas em 

recuperação judicial durante período de vigência de estado de calamidade 

pública, a fim de permitir a continuidade da prestação de serviços 

essenciais; 

IV – na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 

pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 

antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.” 

Não há dúvida de que a mediação otimizará o trabalho do Poder 

Judiciário, bem como trará maior celeridade na elaboração do Quadro 

Geral de Credores e auxiliará na negociação do Plano de Recuperação 

Judicial. 

Importante destacar que o acordo obtido por meio de mediação não 

dispensa a deliberação por Assembleia nas hipóteses exigidas por lei, nem 

afasta o controle de legalidade a ser exercido pelo magistrado por ocasião 

da respectiva homologação. 

A lei diz que há qualquer tempo, durante o curso do processo de 

recuperação judicial, o juiz poderá nomear de ofício o mediador ou, a 

requerimento do devedor, do administrador judicial ou de credores, para 

solucionar quaisquer questões atinentes à coletividade de credores, ou a 

requerimento do devedor, do administrador judicial e de credor individual, 

para os casos de verificação de créditos. 
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Conforme a Recomendação do CNJ, o autor do requerimento poderá 

indicar até três nomes para exercer a função de mediador, cabendo à 

contraparte, caso aceite, escolher um dos nomes, que deverá ser nomeado 

pelo magistrado. Na hipótese de serem múltiplas as contrapartes, o 

magistrado deverá verificar se há consenso sobre um dos nomes indicados 

pelo requerente, fazendo a respectiva nomeação. 

Contudo, deve-se atentar para a imensa quantidade de credores e a 

viabilização de uma assembleia apenas para esse fim. 

Quanto ao pedido de novo plano de recuperação judicial e apresentação 

de uma lista de credores, entendo que o plano pode sofrer aditivo mais os 

credores não. 

A Resolução do CNJ não permite a inclusão de novos credores 

(extraconcursais), permitindo apenas a flexibilização do plano aprovado, de 

modo a se enquadrar dentro desse novo cenário econômico criado pela 

pandemia do COVID 19.  

Conforme LISTA DE CREDORES da recuperanda, até o presente momento 

não constam arrolados nos autos de recuperação judicial créditos 

extraconcursais (com exceção daqueles que possuem garantia fiduciária). 

Na hipótese, de créditos constantes na atual lista de CREDORES forem 

considerados como extraconcursais, estes poderão voluntariamente aderir 

as condições previstas neste plano de recuperação modificativo. Não sendo 

esta a opção, serão negociados individualmente com cada credor, dentro 

das condições e possibilidade do fluxo de caixa da época da negociação. 

Abre-se aqui um parêntese para relembrar que eventual plano modificativo 

deve ser submetido aos credores, até porque é deles, reunidos em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

21
10

83
-2

4.
20

12
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
77

16
0B

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IL

IA
 R

A
M

O
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 tj

am
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

02
/2

02
1 

às
 0

1:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

P
W

E
B

21
60

13
88

74
8 

   
 .

fls. 100293



13 
 

Assembleia Geral, a competência para deliberar sobre essa questão, como 

expressamente reconhecido na jurisprudência do STJ. 

Assim, REQUER  a intimação das recuperandas para correção da lista de 

credores apresentada, inclusive considerando as habilitações que 

constam nos autos e seus valores. 

Requer ainda, para VIABILIZAÇÃO DO PAGAMENTO DOS CREDORES COM 

MAIOR RAPIDEZ E EFICACIA, a realização de ativos POR MEIO DA VENDA 

DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA, conforme já requerido anteriormente 

e deferido ao antigo Administrador Judicial. 

Ainda como forma de maximizar a recuperação de ativos, essa 

Administradora requer a anulação de uma cessão de direitos de crédito 

realizada na data de 29/08/2017, em nome de Transportes Jaó ltda como 

cedente e como cessionário Imperial Tur Viagens e Turismo Ltda, no valor 

de R$ 1.815.854,70, por estar em total desacordo com o regramento legal, 

e feita posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial em flagrante 

prejuízo aos credores. 

Informo que tal valor encontra-se em fase de pagamento de precatório, 

razão pela qual requer a expedição de Ofício a 4ª Vara Cível da Comarca 

de Cáceres, Mato Grosso, com a máxima urgência, impedindo qualquer 

pagamento que não seja ao Juízo Recuperacional. (juntada de 

documentos). 

Requer ainda que intime-se os gestores para tomar todas as medidas 

possíveis de redução de custos de manutenção e de melhoria na gestão, 

antes mesmo da realização de qualquer Assembléia.  
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REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO

Orgão devedor:

Situacao Natureza Proc.OriginárioProtocoloOrdem n.°Of.Req Dt.Ofício Interessados

Discriminação

Município de(a) FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CÁCERES

Provisionado Comum 325/199971016/2007 00000364/20
081 15/02/08 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS TÉCNICOS E

AUXILIARES LTDA- SETAL

Provisionado Alimentar 373/1999109619/2008 00001363/20
092 08/06/09 PAULO MANOEL DA  CONCEICAO

Provisionado Alimentar 362/2000109624/2008 00001124/20
093 22/06/09 SIDNEY DA SILVA  ALMEIDA

Aguardando
pagamento Comum 5915/200470607/2015 00000000/20

154 30/06/15 IMPERIAL TUR VIAGENS E TURISMO LTDA- ME

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0005940-

38.2006.8.11.00062668/2016 00901231/20
155 18/12/15 LUCILEI GIANINI

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002796-

56.2006.8.11.00062723/2016 00901305/20
156 18/12/15 FÁBIO GUSTAVO PEREIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000588-

12.2000.8.11.00063511/2016 00901313/20
157 18/12/15 JOÃO NEPOMUCENO MENDES

Aguardando
pagamento Alimentar 0000517-

44.1999.8.11.00063515/2016 00901317/20
158 18/12/15 NEUZA MARIA DE ARRUDA PINHEIRO

Aguardando
pagamento Alimentar 0005385-

21.2006.8.11.00063516/2016 00901113/20
159 18/12/15 ADAYR MENDES DE LARA

Aguardando
pagamento Alimentar 0007790-

30.2006.8.11.00063517/2016 00901109/20
1510 18/12/15 AGOSTINHA DA CUNHA RONDON

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0009986-

19.2005.8.11.000255144/2016 00900598/20
1611 19/04/16 CARMINDO MARQUES DE SOUZA

Aguardando
pagamento Alimentar 0007790-

30.2006.8.11.000686851/2016 00900673/20
1612 16/06/16 ÁTILA SILVA GATTASS

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0004232-

50.2006.8.11.000686854/2016 00900677/20
1613 16/06/16 ELSON CRISTIANO CAETANO ALVES

Aguardando
pagamento Alimentar 0004232-

50.2006.8.11.000686857/2016 00900678/20
1614 16/06/16 ANTÔNIO DAN

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001064-

06.2007.8.11.000686858/2016 00900679/20
1615 16/06/16 MARIA JUDILANDIA DE SANTANA RICALDES

Aguardando
pagamento Alimentar 0000041-

40.1998.8.11.000694271/2016 00900703/20
1616 30/06/16 LADIMIR SOARES MAIA

Deferido
(Requisitado) Comum 0000000-

00.0000.0.00.20043526/2016 00901310/20
1517 18/12/15 CONFRAN-CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

Deferido
(Requisitado) Comum 0003292-

27.2002.8.11.000686843/2016 00900664/20
1618 15/06/16 CUNHA CINTRA E CINTRA

Aguardando
pagamento Comum 0003886-

07.2003.8.11.000686844/2016 00900665/20
1619 15/06/16 MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

Deferido
(Requisitado) Comum 0000217-

72.2005.8.11.000686850/2016 00900671/20
1620 16/06/16 RÁDIO DIFUSORA DE CÁCERES LTDA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000101-

08.2001.8.11.000634052/2017 00900068/20
1721 04/03/17 LUÍS CARNEIRO JÚNIOR

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006862-

16.2005.8.11.000642200/2017 00900104/20
1722 03/04/17 MILTON CHAVES LIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0003291-

03.2006.8.11.000642201/2017 00900105/20
1723 03/04/17 VANIA DA COSTA SACRAMENTO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0004185-

76.2006.8.11.000642203/2017 00900106/20
1724 03/04/17 JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0008314-

85.2010.8.11.000642206/2017 00900110/20
1725 03/04/17 SANDRA REGINA DE ARRUDA BARROS
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Deferido
(Requisitado) Alimentar 0008901-

34.2015.8.11.000642208/2017 00900111/20
1726 03/04/17 LAÉCIO NEVES CARDOSO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000600-

60.1999.8.11.000646028/2017 00900144/20
1727 17/04/17 JACQUELINE SOUTO FARIA NAVARRO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0004550-

04.2004.8.11.000646031/2017 00900148/20
1728 17/04/17 DARLISE HASPER MUNIZ

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0004342-

15.2007.8.11.000646032/2017 00900149/20
1729 17/04/17 JOSÉ MÁRCIO DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000600-

60.1999.8.11.000647185/2017 00900159/20
1730 24/04/17 ANTÔNIO DAN

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001472-

16.2015.8.11.000670851/2017 00900179/20
1731 11/05/17 CÉLIA CATARINA DE ARRUDA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002797-

41.2006.8.11.000670869/2017 00900181/20
1732 12/05/17 TARCÍSIO MANOEL DOS PASSOS

Aguardando
pagamento Alimentar 0007371-

92.2015.8.11.000670892/2017 00900182/20
1733 12/05/17 EVANDRO REGIS DE LIMA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000004-

37.2003.8.11.000670907/2017 00900183/20
1734 12/05/17 VERA NICE FLORENCIO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002207-

74.2000.8.11.000674396/2017 00900254/20
1735 14/06/17 FABIANA DOS SANTOS ALVARES

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006054-

59.2015.8.11.000676270/2017 00900267/20
1736 21/06/17 PAMELLA ZOCCOLI GATTASS

Aguardando
pagamento Alimentar 0011423-

39.2012.8.11.000698432/2017 00900352/20
1737 07/08/17 JOÃO DA SILVA

Aguardando
pagamento Alimentar 0001870-

85.2000.8.11.0006109659/2017 00900426/20
1738 28/08/17 SHIRLEY CARVALHEIRA DA COSTA MARQUES

Aguardando
pagamento Alimentar 0003391-

55.2006.8.11.0006109675/2017 00900433/20
1739 28/08/17 ANDREIA CRISTINA RAMOS COELHO

Deferido
(Requisitado) Comum 0001680-

54.2002.8.11.0006676/2017 00900847/20
1640 29/12/16 DORILÊO DENTAL MÉDICA LTDA

Deferido
(Requisitado) Comum 0006288-

22.2007.8.11.0006677/2017 00900848/20
1641 29/12/16 G. DE ALMEIDA BRITO

Deferido
(Requisitado) Comum 0010175-

04.2013.8.11.000634029/2017 00900064/20
1742 28/02/17 CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. -

CEMAT

Deferido
(Requisitado) Comum 0007340-

19.2008.8.11.000642204/2017 00900107/20
1743 03/04/17 ADRIANA LUCAS SCREMIN

Deferido
(Requisitado) Comum 0000751-

17.3200.8.81.100642205/2017 00900109/20
1744 03/04/17 VICENTE OLIVEIRA DA SILVA

Aguardando
pagamento Comum 0007429-

95.2015.8.11.000646024/2017 00900140/20
1745 17/04/17 GERUZA JOSEFA DA CONCEIÇÃO

Deferido
(Requisitado) Comum 0005295-

95.2015.8.11.000646025/2017 00900141/20
1746 17/04/17 T & W CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA

Aguardando
pagamento Comum 0004550-

04.2004.8.11.000646030/2017 00900147/20
1747 17/04/17 MARUCCI E TAVARE MARCUCCI LTDA

Deferido
(Requisitado) Comum 0000735-

57.2008.8.11.000646033/2017 00900151/20
1748 17/04/17 MEDMASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

Deferido
(Requisitado) Comum 0008507-

32.2012.8.11.000698393/2017 00900351/20
1749 07/08/17 S.I.G. SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E

CONSTRUÇÕES LTDA-ME

Aguardando
pagamento Comum 0000378-

48.2006.8.11.0006109668/2017 00900431/20
1750 28/08/17 ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRÚRGICA LTDA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006722-

35.2012.8.11.00068166/2018 00000076/20
1851 01/02/18 CATIA VIRGINIA WEBER

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001672-

04.2007.8.11.000613389/2018 00000108/20
1852 16/02/18 ANGELA ROPELLI SANVEZZO DELFIM

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006710-

21.2012.8.11.000613394/2018 00000110/20
1853 16/02/18 AIRENO DE SOUZA SILVA

Aguardando
pagamento Alimentar 3526/201621373/2018 00000001/20

1854 01/05/18 MILTON CHAVES LIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0004152-

76.2012.8.11.000645771/2018 00000186/20
1855 15/03/18 ROSENIL LÚCIA BARBOSA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000822-

52.2004.8.11.000645775/2018 00000189/20
1856 15/03/18 ARGEMIRO JARA

Deferido Alimentar 0003430-
52.2006.8.11.000645780/2018 00000190/2057 15/03/18 BENEDITO RAMOS
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(Requisitado) 18

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0003183-

27.2013.8.11.000645781/2018 00000191/20
1858 15/03/18 MARIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006713-

73.2012.8.11.000645783/2018 00000193/20
1859 15/03/18 PAMELLA ZOCCOLI GATTASS

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001542-

04.2013.8.11.000653344/2018 00000480/20
1860 05/06/18 VERA LUCIA DA SILVA ORTEGA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001917-

49.2006.8.11.000654239/2018 00000499/20
1861 12/06/18 LUIZ LEITE PAESANO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0007413-

83.2011.8.11.000654241/2018 00000500/20
1862 12/06/18 ADEMILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001898-

96.2013.8.11.000658678/2018 00000557/20
1863 25/06/18 CARMINDO JOÃO DE ABREU

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002223-

71.2013.8.11.000658735/2018 00000576/20
1864 27/06/18 VÂNIA CRISTINA DA SILVA SOUZA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002149-

03.2002.8.11.000659234/2018 00000584/20
1865 28/06/18 LUIZ ANTONIO DIONELLO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0005814-

75.2012.8.11.000672402/2018 00000659/20
1866 31/07/18 LIDIO BENEDITO DE ASSUNÇÃO

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001919-

72.2013.8.11.000679515/2018 00000662/20
1867 01/08/18 VALDEMILSON DA SILVA LACERDA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0008175-

60.2015.8.11.000679517/2018 00000663/20
1868 01/08/18 JOSÉ MÁRCIO DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0001914-

50.2013.8.11.000679558/2018 00000672/20
1869 09/08/18 ELIAS DOMINGOS SOARES

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0000387-

97.2012.8.11.000679561/2018 00000673/20
1870 09/08/18 MARIA IRENI DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0011650-

29.2012.8.11.000684915/2018 00000744/20
1871 03/09/18 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0002698-

27.2013.8.11.000684916/2018 00000745/20
1872 03/09/18 JOSE HENRIQUE DA SILVA LARA

Deferido
(Requisitado) Alimentar 0006710-

21.2012.8.11.000688516/2018 00000819/20
1873 29/09/18 AIRENO DE SOUZA SILVA

Deferido
(Requisitado) Comum 0008257-

96.2012.8.11.00068165/2018 00000075/20
1874 01/02/18 PAULO CESAR BOCARDI-ME

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

21
10

83
-2

4.
20

12
.8

.0
4.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
77

16
0B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IL
IA

 R
A

M
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 tj
am

.ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
02

/2
02

1 
às

 0
1:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
P

W
E

B
21

60
13

88
74

8 
   

 .

fls. 100308



 

 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
 
 

  
 
NÚMERO ÚNICO: 0070607-36.2015.8.11.0000 
CLASSE: PRECATÓRIO (1265) 
ASSUNTO: [Pagamento] 

CREDOR:REQUERENTE: IMPERIAL TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
DEVEDOR:REQUERIDO: MUNICIPIO DE CACERES 
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE CACERES
 
 
 
 
 

Vistos, etc.
 

  
 

Com o retorno do expediente nas Comarcas, reitere-se a expedição de ofício ao Juízo

da 4ª Vara Cível da Comarca de Cáceres, via malote digital (à secretaria e ao

gabinete), a fim de solicitar informações sobre eventuais providências no que se refere

à penhora determinada nestes autos, tendo em vista que foi realizada cessão total dos

direitos sobre o crédito deste requisitório por TRANSPORTES JAÓ LTDA à IMPERIAL

TUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, em 29.08.2017 (ID 9639965). Portanto,

anteriormente à determinação para a penhora (08.02.2018 – ID 9639973). 
 

  
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Às providências. 
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AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR
 

Juiz de Direito Auxiliar da Presidência e Gestor de Precatórios
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